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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  SAMUEL
PEREIRA  DE  ALMEIDA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Samuel Pereira de Almeida.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Samuel Pereira de Almeida, nasceu no dia 01 de dezembro de 1987, na cidade de Presidente Médice, no
estado de Rondônia. Ele é filho de Maria Aparecida de Almeida e João Pereira de Almeida.

O Homenageado chegou a Mato Grosso no ano de 2010, para ingressar no Curso de Formação de Oficiais
da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, onde deu início a sua caminhada marcada pela dedicação,
disciplina e compromisso com a segurança pública.

Ao longo de 16 anos de serviços prestados à Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, ele exerceu suas
funções com profissionalismo e espírito de liderança em diversas regiões do estado, atuando nas cidades de
Cuiabá, Alta Floresta, Cáceres e Pontes e Lacerda.

Atualmente, o Major PM Samuel Pereira de Almeida exerce a função de comandante da 2ª Companhia
Independente de Polícia Militar (2ª CIPM), no município de Comodoro, onde segue desempenhando seu
trabalho com responsabilidade, honra e compromisso com a sociedade mato-grossense.

Pelos motivos acima justificados, solicito aos meus Pares que aprovem esta proposição como forma de
homenagem, congratulações e gratidão pela dedicação do Senhor Samuel Pereira de Almeida, ao progresso
do Estado de Mato Grosso.
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